
Edital de Classificação Final – Pós Entrevista e análise de Títulos 
dos candidatos inscritos no Banco de Talentos de 

Intérprete/Interlocutor de Libras 

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Taquaritinga divulga a classificação dos 
candidatos inscritos no Banco de Talentos no Banco de Talentos - BT, destinado à 
formação de cadastro reserva para contratação temporária na atuação como 
Intérprete/Interlocutor de Libras pós entrevista e análise de Títulos. 

 

Nome do candidato CPF 
 

Pontuação 

1.LIVIA DEL VECCHIO DE AZEVEDO 
RUY 40208065865 

1. Tempo de experiência profissional na 
atuação como intérprete/interlocutor de 
Libras: 10 pontos 

2. Perfil profissional, identificado por meio de 
entrevista e avaliação prática: 10 pontos 

 
Total: 20 pontos 

2. ROSELI ROSSETTO SANTANA DE 
SOUZA 17539139854 

1. Tempo de experiência profissional na 
atuação como intérprete/interlocutor de 
Libras: 05 pontos 

2. Perfil profissional, identificado por meio de 
entrevista e avaliação prática: 10 pontos 

 
Total: 15 pontos 

3.CRISTIANE DE JESUS FORMIGONI 26001215871 

1. Tempo de experiência profissional na 
atuação como intérprete/interlocutor de 
Libras: 0 pontos 

2. Perfil profissional, identificado por meio de 
entrevista e avaliação prática: 05 pontos 

 
Total: 05 pontos 

4.KAUANA MERCALDI 39811686823 

3. Tempo de experiência profissional na 
atuação como intérprete/interlocutor de 
Libras: 0 pontos 

4. Perfil profissional, identificado por meio de 
entrevista e avaliação prática: 03 pontos 

 
Total: 03 pontos 

5.ANA CLARA SANTOS DA SILVA  23760030831 

1. Tempo de experiência profissional na 
atuação como intérprete/interlocutor de 
Libras: 0 pontos 

2. Perfil profissional, identificado por meio de 
entrevista e avaliação prática: 0 pontos 

 
Total: 0 pontos 

FERNANDA APARECIDA MARCHI 39609344836 
AUSENTE 



CARLA CRISTINA VALERIO TIESI 15083999803 
AUSENTE 

LUCILENE GARCIA DA SILVA 
BOAVENTURA LEMES 31532421869 

AUSENTE 

 

Disposições Gerais: 

I- Será assegurado ao candidato o direito de interpor recurso quanto à pontuação 
atribuída, no prazo de dois dias úteis a partir da divulgação do resultado de classificação, 
devendo a análise e decisão sobre o recurso ser realizada pela URE responsável pelo 
processo de seleção; 

II- A banca responsável realizará a análise de recurso no prazo máximo de dois dias úteis, 
contados do recebimento. Após a análise dos recursos, a URE publicará resultado do 
recurso e se houver, classificação atualizada, não cabendo mais interposição de recurso 
pelos candidatos; 

III- A classificação resultante do processo conduzido pela banca responsável da URE não 
assegura direito automático à contratação, servindo apenas como referência para fins de 
convocação, conforme a necessidade da Administração e disponibilidade de vagas; 

IV- As convocações para participação nas sessões de atribuição, ocorrerão conforme a 
necessidade da Administração e a disponibilidade de vagas;  

V- A URE divulgará por meio de site oficial próprio, data e horário das sessões de 
atribuição, dando ampla divulgação aos classificados;  

VI- Caberá ao candidato classificado acompanhar as publicações no site oficial da URE e 
comparecer nas sessões de atribuição, conforme indicado. 

 

 


